
PREFEITURADO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N'.3I.577. DE I2 DE JULHO DE2022,

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MLTNICfPIO DE JUNDIAI,
ESTADO DE SÄO PAULO, NO USO DE SUAS ATRTBUTÇOES LEGATS

ESPECIALMENTE AS QUE LHE SAO CONFERTDAS PELA LEr N'9697, DE 13 DE

DEZEMBRO DE202t, ART.4", $ 3'.

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR
supERÁvIT FINANcETRo, nARA ATENDER A DEVoLUÇÄo nn REcuRsos wÄo uuttzADos NA
axecuçÃo oo coNvÊNro N. 891525/2019, REFERENTE A pAVIMENTAÇ¡o¡Rsc¡peRMENTo DE

RUAS E/ou AVENTDAS No BAIRRo IVoruRUCArA, AVENTDA ¡osÉ rr¡Bzz¡LrRA - No tvtuNlcÍplo
nn ¡u¡¡oni. pEDIDo DE EMPENHo N. 2.44't lz0zz. pRocESSo sEI N. pMJ: 4225/20t9.
REF. sot,rcrrAÇÃo I . 153 - UNIDADE oE, cestÃo DE INFRAEST. E sERVrÇos púsucos

DECRETA:

ART. r" - FrcA ABERTo No oRÇAMENTo Do tr¡t-rNlcÍplo, utr¿ cnÉnno ADICIoNAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ t74.031 ,35 (CENTO E SETENTA E QUATRO MIL E, TRINTA E UM
REArs E TRTNTA E crNco cENTAVoS) NA(s) DorAÇÃo1ous¡:

10.0r.r5.45 r.01 Bi.t49s pAVTMENTACÃo ¡ lvpLeNrecÃo DE vrAS púsuc¡s
4.4.90.93.00 rxoeNzRcÕ¡s e Rnstltutcôns

6335 MDPJCONV. 89I525/20I9/RECAP. RUAS E AVENIDAS

R$ l'14.031,35

TOTAL....R$ 174.031,35

ART. 2" - A coBERTURA Do cRÉptro DE euE TRATA o ART. t" FAR-SB-Á coM o(s)
SEGUTNTE(S) RECURSO(S):

I - RECURSO INDICADO NO ART. 43, $1", INCISO I DA LEI FEDERAL N. 4320164 ,,,

ART. 3" - ESTE DECRETo ENTRA EM vIGoR NA DATA DE suA puBt-lceÇÃo.

Página I dc 2



PREFEITURA

LUIZ

GESTOR DA

IPIO DE JUNDIAI

MACHADO

MUNICIPAL

PARIMOSCHI

GOVERNO E FINANÇAS

N.3l

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO
MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) DOZE DTA(S) DO MÊS JULHO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E DOIS

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS

GESTOR DAUNIDADE DA CASA CIVIL
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